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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  05 - (QUARTA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG  –  Ten  PM Pires CEC

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução

1.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 

Nº 1951, de 30 NOV 2007

EMENTA: Retifica Portaria de Matrícula no Curso de For-
                    mação de Soldados PM/2007 

O Comandante Geral, fundamentado no que dispõe o Art. 101, I e 
II,  do  Decreto  Estadual  nº  17.589,  de  16 JUN 94 c/c  os  Artigos  1º,  2º   e 
Parágrafo Único do Art.  4º do Decreto Estadual nº 10.932, de 08 NOV 85, 
considerando a realização do Concurso  Público para o preenchimento de 1.000 
(mil)  vagas  na graduação de Soldado PM, autorizado por  meio da Portaria 
conjunta SARE/SDS nº 045, de 14 AGO 2006, publicada no D.O.E nº 154, de 
15 AGO 2006,

R E S O L V E:

I – Retificar a Portaria do Comando Geral  nº 1751, de 17 OUT 
2007, publicada no Aditamento ao Boletim Geral nº 195, de 18 OUT 2007, 
passando a matrícula do Aluno  abaixo especificado a ter a seguinte redação. 

João Pereira da Silva Júnior, filho de João Pereira da Silva e de Luciene Gomes 
de Almeida Silva, solteiro, natural de Custódia-PE, nascido em 25 DEZ 85, 
portador do Certificado de Dispensa de Incorporação 211342020693,  expedido 

      04 DE DEZEMBRO 2007 03
_________________________________________________________________

pela 21ª CSM,  CPF nº  071.386.334-08,  Título Eleitoral  nº  075445480841, 
Zona 065, Seção 0074 e identificado no Registro Geral do GI/DP sob o número 
49225. Fica matriculado na Corporação com o número 107003-7.

II – À Diretoria de Finanças para adotar providências, no âmbito de 
suas atribuições, para fins e efeitos de cumprimento do disposto nesta Portaria.

3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

Nº 5348 -  Conceder  a Medalha do Serviço Policial  Militar  com 
passador de PRATA, com 02 (duas) Estrelas (MTS-2), atendendo proposta do 
Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, conforme dispõe o Inciso 
II do § 3º do Art.  2º c/c o Art.  8º do Decreto nº 3.638, de 19 AGO 75, ao 
Subten  PM  Mat.  22332-8,  Alberto  Barbosa  Mendes  da  Silva,  Primeiros 
Sargentos PM Mat. 17604-4, Amarilio da Rocha Viana, Mat. 26893-3, Adelson 
Lucas da Silva, Segundos Sargentos PM Mat. 24783-9, Jailton José dos Santos, 
Mat.  25781-8,  Jurandir José Gomes, Terceiros Sargentos PM Mat.  23499-0, 
Ismael  José de Oliveira,  Mat.  27724-0,  Edson do Carmo Melo Filho,  Mat. 
27875-0,  Severino  Soares  de  Siqueira,  Cabos  PM Mat.  14475-4,  Maurício 
Bezerra  da  Silva,  Mat.  19031-4,  Heleno  Pereira  Barbosa,  Mat.  20613-0, 
Estácio Pereira do Nascimento, Mat. 21408-6,  Rubenval  José  de  Araújo, 
Soldados PM Mat. 21823-5, Josiel Bernardino de Sena, Mat. 22902-4, Ester 
Valda  da  Rocha  Ferreira,  Mat.  24510-0,  Maria das Graças de Santana, Mat. 
25805-9,  Elias Vicente Valentim, Mat. 25858-0, José do Carmo Silva, Mat. 
26771-6, Raimunda Maria Barbosa e Mat. 27475-5, Marcos Antônio Quirino 
do  Nascimento,  por  contarem  mais  de  vinte  20  (vinte)  anos  de  serviços 
prestados  à  Polícia  Militar  de  Pernambuco  -  PMPE,  como reconhecimento 
pelos  bons  serviços  prestados  à  Ordem,  à  Segurança  e  à  Tranqüilidade  do 
Estado.

(Transcrito do DOE nº 215, de 15 NOV 2007)

(Republicado por haver saído com incorreção no BG nº 217, de 23 NOV 2007)

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 1879, de 28 NOV 2007

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,



04 BOLETIM GERAL  Nº A 1.0.00.0 224 
_________________________________________________________________________

R E S O L V E:

I –  Constituir  a  Comissão abaixo discriminada  para proceder ao 
recebimento de equipamentos e materiais destinados aos Órgãos Operativos da 
SDS,  conforme  Pregão  Presencial  n°  073/06  da  Secretaria  de  Saúde  do 
Município  do  Recife:  2º  Sgt  PM  Mat.  23497-4,  Irajá  José  de  Oliveira, 
Comissário de Polícia Civil Mat. 119694-4, Cleidio Graf Gonçalves Torreiro, e 
o Agente de Polícia Civil Mat. 143126-9, Luiz Carlos Lins. 

    
II – A Comissão deverá apresentar à SAF, ao final da entrega de 

cada material, Termo de Recebimento, relatando as condições e especificações 
dos bens adquiridos.

(Transcrita do DOE nº 224, de 29 NOV 2007)

2.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 1897, de 14 NOV2007

EMENTA: Militar considerado Inválido  pela  Junta  Supe-
                    rior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 
101, Inciso I, do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da 
Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata registrada no Livro 32, Pág. 
364, Sessão nº 044, de 04 SET 2007, 

R E S O L V E:

I – Mandar constar nos assentamentos do Maj RRPM Mat. 601115-
2,  José  do  Espirito  Santo  Ferreira, haver  sido  considerado  inválido  total  e 
definitivamente pela JSS, para qualquer atividade física na vida civil e militar.

(Transcrita do DOE nº 223, de 28 NOV 2007)

--oo(0)oo--

Nº 1898, de 14 NOV 2007 

EMENTA: Militar considerado Inválido  pela  Junta  Supe-
                    rior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 
101, Inciso I, do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da 
Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata registrada no Livro 32, Pág. 
474, Sessão nº 056, de 30 OUT 2007, 
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R E S O L V E:

I  –  Mandar  constar  nos  assentamentos  do  Subten  RRPM  Mat. 
603404-7,  José  Belo  Filho, haver  sido  considerado  inválido  total  e 
definitivamente pela JSS, para qualquer atividade física na vida civil e militar.

(Transcrita do DOE nº 223, de 28 NOV 2007)

--oo(0)oo--

Nº 063/2º BPM, de 31 OUT 2007
 

  EMENTA: Autoriza  Prorrogação de Prazo  para  a  conclu-
                   são de Processo de Licenciamento “Ex-Offício” 
                   a Bem da Disciplina

O Comandante  do  2º  BPM, no  uso das  atribuições  que lhe  são 
conferidas pelos Incisos II e XI do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado por meio do Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94, bem como os 
§§ 1º e 3º do Art. 27 da Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 2007, 
publicada no SUNOR nº 002, de 31 JAN 2007, 

R E S O L V E:

I  – Autorizar a Prorrogação dos últimos 30 (trinta) dias, no prazo 
para  a  conclusão  do  Processo  de  Licenciamento  "Ex-Offício"  a  Bem  da 
Disciplina  do  Soldado  PM  Mat.  104649-7/3ª  CPM/2º  BPM,  André  Luiz 
Rodrigues de Souza, em decorrência de o Cap PM Mat.  940284-5/2º BPM, 
Ednaldo Pereira Queiroz Júnior, encontra-se aguardando resposta dos ofícios 
expedidos à Auditoria de Justiça Militar do Estado, Delegacia de Polícia do 
Município  de  Goiana,  Juíza  de  Direito  da  Comarca  de  Goiana,  Diretor  do 
Instituto Médico Legal e algumas diligências,  respectivamente, bem como o 
Encarregado deverá Notificar o Licenciando, caso o mesmo deseje, apresentar 
as Alegações Finais, conforme determina o § 1º do Art. 29 e o caput do Art. 34, 
do supramencionado diploma legal; 

II  –  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação; 

III  –  Cumpra-se;  Nazaré  da  Mata-PE,  31  OUT 2007.  Sindalvo 
Maciel da Silva - Comandante do 2ºBPM.

(Transcrita do DOE nº 223, de 28 NOV 2007)
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Nº 064/2º BPM, de 03 NOV 2007

EMENTA: Autoriza Prorrogação de 10 (dez) dias de Prazo 
                    para a conclusão de Processo de  Licenciamen-
                    to “Ex-Officio” a Bem da Disciplina

O Comandante  do 2º  BPM,  no uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelos Incisos II e XI do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado por meio do Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94, bem como os 
§§ 1º e 3º do Art. 27 da Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 2007, 
publicada no SUNOR nº 002, de 31 JAN 2007, 

R E S O L V E:

I  – Autorizar a Prorrogação dos últimos 10 (dez) dias, no prazo 
para  a  conclusão  do  Processo  de  Licenciamento  "Ex-Officio"  a  Bem  da 
Disciplina  do  Soldado  PM  Mat.  104649-7/3ª  CPM/2º  BPM,  André  Luiz 
Rodrigues de Souza, em decorrência de o Cap PM Mat. 940284-5/2º BPM, 
Ednaldo Pereira Queiroz Júnior, encontra-se aguardando resposta dos ofícios 
expedidos à Delegacia de Polícia do Município de Goiana (Perícia da Arma da 
Corporação  e  Causa  Mortis  de  Verivaldo)  e  algumas  diligências 
complementares, bem como o Encarregado deverá notificar o Licenciado, caso 
o mesmo deseje, apresentar as alegações finais, conforme determina o § 1º do 
Art. 29 e o caput do Art. 34, do supramencionado diploma legal; 

II  –  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação; 

III  -  Cumpra-se;  Nazaré  da  Mata-PE,  03  NOV 2007.  Sindalvo 
Maciel Silva – Ten-Cel PM – Comandante do 2º BPM.

(Transcrita do DOE nº 223, de 28 NOV 2007)

--oo(0)oo--

Nº 1941/CG/PMPE, de 22 NOV 2007

EMENTA: Dispensa e Designa Militares Estaduais  vincu-
                    lados  à  UG  Polícia  Militar  de Pernambuco – 
                    PMPE,  para  operacionalização da modalidade 
                    de  licitação  denominada  Pregão,  nas  formas 
                    presencial e eletrônica, no  âmbito  desta  insti-
                    tuição

O  Chefe  do  Estado  Maior  Geral,  no  uso  de  suas  atribuições, 
conferidas através da Portaria do Comando Geral nº 521, publicada no Diário 
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Oficial  Estadual  nº  068,  de  12  ABR 2007,  considerando  a  necessidade  de 
operacionalização  da  modalidade  de  licitação  denominada  Pregão,  nas  suas 
formas presencial  e eletrônico,  e considerando o disposto na Lei Federal nº 
10.520, de 17 JUL 2002, na Lei Estadual nº 12.986, de 17 MAR 2006, e na 
Instrução de Serviço SARE nº 001, de 26 JUL 2007, 

R E S O L V E:

I –  Dispensar da condição de pregoeiro da PMPE o Sd PM Mat. 
27580-8, Roberto Carlos da Cunha; 

II  –  Designar o Cap QOPM Mat.  910611-1,  Walmir Ferreira de 
Lima,  para  o  exercício  das  atividades  de  pregoeiro,  em  substituição  ao 
mencionado Militar Estadual; 

III –  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação. Romero de Paiva Souza – Cel PM Chefe do Estado Maior Geral.

(Transcrita do DOE nº 223, de 28 NOV 2007)

--oo(0)oo--

Nº 004/10º BPM/PMPE, de 22 OUT 2007
 

EMENTA: Designa Oficial para  realizar  Processo  Admi-
                    nistrativo  de Licenciamento Ex-Offício a Bem 
                    da Disciplina

O Comandante do 10º BPM, no uso das atribuições insculpidas no 
Art. 2º, Parágrafo Único e Art. 3º das Instruções Gerais para a elaboração de 
Sindicância  no  âmbito  do  Exército  Brasileiro  (IG  10-11),  aprovada  pela 
Portaria  do  Comando  Geral  nº  202,  de  26  ABR 2000,  do  Comandante  do 
Exército, aplicável à PMPE por força do Art. 136 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 
74, 

R E S O L V E:

I  –  Designar  o  Cap  PM Mat.  13826-6/10º  BPM,  José  da  Silva 
Rolim, para realizar, Processo Administrativo de Licenciamento Ex-Officio a 
Bem da Disciplina, em virtude dos procedimentos do denunciado Sd PM Mat. 
980430-7/10º BPM, Josué Silva Moreira, figurado na denúncia pelo Exmo Sr. 
Francisco Edílson de Sá Júnior – Promotor de Justiça Criminal, o qual aponta 
indícios de que o presente soldado em comunhão de desígnios e aproveitando 
da  aglomeração  de  pessoas  no  local,  subtraíram,  para  si,  parte  da  carga 
transportada  pelo  caminhão  placas  AET-8890 tombado  às  margens  da  BR-
101/Sul no sentido Xexéu/Palmares, carregado de eletrodomésticos (televisores 
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e geladeiras), infringindo o Art. 27 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o qual versa 
sobre o sentimento do dever, o pundonor policial militar e o decoro da classe; 

II  –  Contar  os  efeitos  desta  portaria  a  parti  da  data  de  sua 
publicação.  Palmares-PE,  22  OUT 2007.  José  Edilson  Monteiro  –  Ten-Cel 
Comandante do 10º BPM.

(Transcrita do DOE nº 224, de 29 NOV 2007)

--oo(0)oo--

Nº 005/10º BPM/PMPE, de 22 OUT 2007
 

EMENTA: Designa Oficial para proceder  Processo Admi-
                    nistrativo  de Licenciamento Ex-Officio a Bem 
                    da Disciplina

O Comandante do 10º BPM, no uso das atribuições insculpida no 
Art. 2º, Parágrafo Único e Art. 3º das Instruções Gerais para a elaboração de 
Sindicância  no  âmbito  do  Exército  Brasileiro  (IG  10-11),  aprovada  pela 
Portaria  do  Comando  Geral  nº  202,  de  26  ABR 2000,  do  Comandante  do 
Exército, aplicável à PMPE por força do Art. 136 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 
74, 

R E S O L V E:

I – Designar o Cap PM Mat. 930054-6/10º BPM, Cláudio Fernando 
Espinola Moura, para proceder, Processo Administrativo de Licenciamento Ex-
Officio a Bem da Disciplina, em virtude do denunciado Sd PM Mat. 980824-
8/10º  BPM,  Gilson  José  da  Silva,  figurado  na  denúncia  pelo  Exmo  Sr. 
Francisco Edílson de Sá Júnior – Promotor de Justiça Criminal, o qual aponta 
indícios de que o presente soldado em comunhão de desígnios e aproveitando 
da  aglomeração  de  pessoas  no  local,  subtraíram,  para  si,  parte  da  carga 
transportada  pelo  caminhão placas  AET-8890 tombado  às  margens  da  BR-
101/Sul no sentido Xexéu/Palamres, carregado de eletrodomésticos (televisores 
e geladeiras), infringindo o Art. 27 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o qual versa 
sobre o sentimento do dever, o pundonor policial militar e o decoro da classe; 

II  –  Contar  os  efeitos  desta  portaria  a  parti  da  data  de  sua 
publicação.  Palmares-PE,  22  OUT 2007.  José  Edilson  Monteiro  –  Ten-Cel 
Comandante do 10º BPM.

(Transcrita do DOE nº 224, de 29 NOV 2007)
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3.0.0.   ACÓRDÃOS  DO  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
            PERBAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 5779/07 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  para  a  Reserva  Remunerada,  de  policial  militar,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Processo T.C. nº 0704699-6. Acordam à unanimidade os Conselheiros 
da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, 
que integra a presente  Decisão,  em considerar  legal  a Portaria-FUNAPE nº 
2155, do Diretor da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 31 
AGO 2007, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb Mat. 
15138-6, José Marcos Leite dos Santos, com a fundamentação legal constante 
na  citada  portaria,  fixando  em  favor  da  interessada  os  proventos  mensais 
integrais da Graduação de 3º Sargento da PM, no valor de R$ 1.627,91(um mil 
seiscentos  e  vinte  e  sete  reais  e  noventa  e  um  centavos),  ressalvadas  as 
melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 31 AGO 07 R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 15% R$ 212,34
TOTAL R$ 1.627,91
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 28 NOV 2007.
Conselheiro Romário Dias - Presidente da 2ª Câmara e Relator
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Guido Rostand Cordeiro Monteiro - Procurador

(Transcrito do DOE nº 224, de 29 NOV 2007)

--oo(0)oo--

 ACÓRDÃO T.C. Nº 5781/07 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  para  a  Reserva  Remunerada,  de  policial  militar,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Processo T.C. nº 0704884-1. Acordam à unanimidade os Conselheiros 
da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, 
que integra a presente  Decisão,  em considerar  legal  a Portaria-FUNAPE nº 
2498,  do  Diretor-Presidente  da Fundação de Aposentadorias  e  Pensões  dos 
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial 
do  Estado  em  29  SET  2007,  que  Transferiu,  a  pedido,  para  a  Reserva 
Remunerada, o Cb PM Mat. 18172-2, Melquisedeque Ferreira da Silva, com a 
fundamentação legal constante na citada portaria, fixando em favor do  interes-
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sado os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor 
de R$ 1.698,69(um mil seiscentos e noventa e oito reais e sessenta e nove 
centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 29 SET 07 R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-15% R$ 212,34
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço (adquirida
após a Emenda Constitucional nº 19/98)-5% R$ 70,78
TOTAL R$ 1.698,69

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 28 NOV 2007.
Conselheiro Romário Dias - Presidente da 2ª Câmara e Relator
Conselheira, em exercício, Alda Magalhães
Fui presente: Dr. Guido Rostand Cordeiro Monteiro - Procurador

(Transcrito do DOE nº 224, de 29 NOV 2007)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 5783/07 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  para  a  Reserva  Remunerada,  de  policial  militar,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Processo T.C. nº 0703621-8. Acordam à unanimidade os Conselheiros 
da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, 
que integra  a presente Decisão,  em considerar  legal  a  Portaria-FUNAPE nº 
1948,  do Diretor-Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos 
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial 
do Estado em 31 JUL 2007, que, retificada pela Portaria-FUNAPE nº 2664, 
publicada em 06 OUT 2007, Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, 
o  Cb PM Mat.  14434-7,  Amilton Laudelino Gomes,  com a fundamentação 
legal constante na Portaria-FUNAPE nº 2664, fixando em favor do interessado 
os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de 
R$  1.698,69(um  mil  seiscentos  e  noventa  e  oito  reais  e  sessenta  e  nove 
centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 31 JUL 07 R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço R$ 212,34
Gratificação Adicional por Tempo Serviço adquirida
após a Emenda Constitucional nº 19/98) R$ 70,78
TOTAL R$ 1. 698,69

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
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Recife, 28 NOV 2007.
Conselheiro Romário Dias - Presidente da 2ª Câmara e Relator
Conselheira, em exercício, Alda Magalhães
Fui presente: Dr. Guido Rostand Cordeiro Monteiro - Procurador

(Transcrito do DOE nº 224, de 29 NOV 2007)
 

4.0.0.   DIRETORIA DE PESSOAL

4.1.0.   Colégio da Polícia Militar

4.1.1.   Aviso de Licitação

Convite nº 008/2007-CPM - Objeto: Contratação de Empresa de Engenharia 
para Execução de Serviços de Reforma e Adequação de 04 (quatro) salas de 
Aula para implantação do Laboratório de Línguas e Informática do Colégio da 
Polícia Militar. Abertura: 10 DEZ 2007, às 10 horas. Obs: O Edital na íntegra, 
poderá  ser  retirado  na  CPL/CPM,  sito  à  Rua  Henrique  Dias,  s/nº,  Derby, 
Recife/PE, no horário das 08 às 12 horas e das 14 às 17 horas. Fone (81) 3181-
1955/3412-1296. 

(Transcrita do DOE nº 224, de 29 NOV 2007)
 

5.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

5.1.0.   Comissão Permanente de Licitação
 
5.1.1.   Resultado de Licitação

 
Pregão  Eletrônico  nº  053/07  -  Proc.  nº  081/07, Objeto:  Aquisição  de 
Medicamentos e Saneantes. Proponentes Vencedoras: 1) Norlux Ltda – ME; 2) 
Teqnol Produtos Químicos Ltda.
 
Pregão Eletrônico nº 057/07 - Proc. nº 085/07, Objeto: Aquisição e Instalação 
de Equipamentos (Monta Cargas). Processo Deserto.
Obs.:  Maiores  informações,  acessar  relatório  final  dos  Pregões,  na 
www.redecompras.pe.gov.br

(Transcrito do DOE nº 224, de 29 NOV 2007)

5.2.0.   Aviso de Licitação
 
Encontram-se abertos no Sistema de Saúde da PMPE, os seguintes Processos 
Licitatórios:
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Pregão Eletrônico n° 060/07 – Proc. nº 089/07 Objeto: Aquisição e Instalação 
de Equipamentos (Monta Cargas) 12 DEZ 07 às 09 horas.
Pregão Eletrônico n° 061/07- Proc. nº 090/07 para Aquisição de Equipamentos 
de Informática: 12 DEZ 07 às 11 horas.
Obs.: (horário de Brasília).
O  Edital  encontra-se  a  disposição  dos  interessados  no  site 
www.redecompras.pe.gov.br.
 

(Transcrito do DOE nº 224, de 29 NOV 2007)

6.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

O  homem  de  coração  dobre  é  inconstante  em  todos  os  seus 
caminhos. (Tiago 1:8)

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Deliberação – Parecer 

Nº  200/GGAJ,  de  27  NOV 2007  -  Processo  Administrativo  Disciplinar  nº 
095/2006
Origem: 5ª CPDPM – Corregedoria Geral.
Imputado: Sd PM Mat. 910201-9/DP, Marcos Antônio de Souza. Nego pedido 
de revogação do ato que redundou na punição disciplinar de 30 (trinta) dias de 
prisão, publicada no BG nº 115, de 21 JUN 2006, por haver o Aconselhado 
infringido  o  que  dispõe  os  Artigos  112  e  113  da  Lei  nº  11.817/00 
(transgressões  Graves).  Devolvam-se os  autos  à Corregedoria Geral  para  as 
medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 27 NOV 2007. Servilho Silva 
de Paiva - Secretário de Defesa Social.
 

(Transcrita do DOE nº 224, de 29 NOV 2007)

1.2.0.   Transcrição de Portarias

1.2.1.   Da Secretaria  de Defesa Social

Nº 1884, de 28 NOV 2007
 

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 
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R E S O L V E:

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, c/c o Art. 10, 
Inciso I  e Art.  28, Inciso V da Lei nº 11.817/2000 (Código Disciplinar dos 
Militares do Estado de Pernambuco) e Art. 112, alínea "b", Inciso III, da Lei nº 
6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), 

R E S O L V E: 

I – Excluir a Bem da Disciplina da Polícia Militar de Pernambuco o 
Sd  PM Mat.  30113-2,  Luiz  Carlos  da  Silva,  Praça  desde  03  JUL 89,  tem 
comportamento "BOM", nascido em 09 MAI 66, portador do Certificado de 
Dispensa de Incorporação – CDI, RA nº 21083208228-8, expedido pela 21ª 
CSM/Ministério do Exército, por haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, "b" e 
"c",  do Decreto nº 3.639,  de 19 AGO 75, a teor dos fundamentos fáticos e 
jurídicos esposados no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, datado 
de 27 NOV 07, nos autos do CD nº 016/2007, em cujos termos homologou a 
conclusão proposta pela 3ª CPDPM; 

II  –  Retornem  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas 
decorrentes desta deliberação.  Recife,  28 NOV 07.  Servilho Silva de Paiva. 
Secretário de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 225, de 30 NOV 2007)

--oo(0)oo--

Nº 1885, de 28 NOV 2007
 

EMENTA:  Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, c/c o Art. 10, 
Inciso I  e Art.  28, Inciso V da Lei nº 11.817/2000 (Código Disciplinar dos 
Militares do Estado de Pernambuco) e Art. 112, alínea "b", Inciso III, da Lei nº 
6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), 

R E S O L V E: 

I – Excluir a Bem da Disciplina da Polícia Militar de Pernambuco o 
Sd PM Mat. 910817-3, Durval da Rocha Silva Filho, Praça desde 27 MAR 91, 
tem comportamento "BOM", nascido em 13 JAN 68, portador do Certificado 
de Dispensa de Incorporação – CDI, RA nº 21067220738.3, expedido pela  21ª 

http://maisjesus.net/biblia/biblia.php?formbusca=Busca&lvBiblia=NT_Tg&capitulo=1&versiculo=8
http://maisjesus.net/biblia/biblia.php?formbusca=Busca&lvBiblia=NT_Tg&capitulo=1&versiculo=8
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CSM/Ministério do Exército, por haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, "b" e 
"c",  do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75,  a teor dos fundamentos fáticos e 
jurídicos esposados no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, datado 
de 07 NOV 07, nos autos do CD nº 024/2007, em cujos termos homologou a 
conclusão proposta pela 5ª CPDPM; 

II  –  Retornem  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas 
decorrentes desta deliberação. Recife,  28 NOV 07. Servilho Silva de Paiva. 
Secretário de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 225, de 30 NOV 2007)

--oo(0)oo--

Nº 1886, de 28 NOV 2007
 

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, c/c o Art. 10, 
Inciso I e Art.  28,  Inciso V da Lei nº 11.817/2000 (Código Disciplinar  dos 
Militares do Estado de Pernambuco) e Art. 112, alínea "b", Inciso III, da Lei nº 
6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), 

R E S O L V E: 

I – Excluir a Bem da Disciplina da Polícia Militar de Pernambuco o 
St PM Mat. 19441-7, Vamberto Pedro Feliciano, Praça desde 29 JUL 82, tem 
comportamento "ÓTIMO", nascido em 09 DEZ 60, portador do Certificado de 
Dispensa  de Incorporação – CDI,  RA nº  210750144557,  expedido pela  21ª 
CSM/Ministério do Exército, por haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, "b" e 
"c",  do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75,  a teor dos fundamentos fáticos e 
jurídicos esposados no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, datado 
de 27 NOV 07, nos autos do CD nº 033/2007, em cujos termos homologou a 
conclusão proposta pela 6ª CPDPM; 

II – Publique-se;

III  –  Retornem os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas 
decorrentes desta deliberação. Recife,  28 NOV 07. Servilho Silva de Paiva. 
Secretário de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 225, de 30 NOV 2007)
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Nº 1887/GAB/SDS, de 28 NOV 2007
 

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, c/c o Art. 10, 
Inciso I  e Art.  28, Inciso V da Lei nº 11.817/2000 (Código Disciplinar dos 
Militares do Estado de Pernambuco) e Art. 112, alínea "b", Inciso III, da Lei nº 
6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), 

R E S O L V E:

I – Excluir a Bem da Disciplina da Polícia Militar de Pernambuco o 
Sd PM Mat. 25157-7 Ademilson da Silva Santos, praça desde 12 AGO 96, tem 
comportamento  "INSUFICIENTE",  nascido  em  03  AGO  65,  portador  do 
Certificado  de  Dispensa  de  Incorporação  –  CDI,  RA  nº  21081204246-8, 
expedido pela  21ª  CSM/Ministério  do Exército,  por haver incorrido no que 
dispõe o Art. 2º, "b" e "c", do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, a teor dos 
fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Despacho  Homologatório  do 
Corregedor Geral, datado de 27 NOV 07, nos autos do CD nº 150/2006, em 
cujos termos homologou a conclusão proposta pela 4ª CPDPM; 

II – Publique-se; 

III  –  Retornem  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas 
decorrentes desta deliberação.  Recife,  28 NOV 07.  Servilho Silva de Paiva. 
Secretário de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 225, de 30 NOV 2007)

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:


